
Decretos
DECRETO Nº 49.341, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a suspensão do expediente
nas repartições públicas estaduais, situadas
nos municípios do Estado, nos feriados reli-
giosos e civis que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Nos feriados religiosos e civis, bem

como nas datas comemorativas de fundação ou eman-
cipação do município, assim declaradas em lei munici-
pal, de acordo com a tradição local e observada a
legislação federal, será suspenso o expediente nas
repartições públicas estaduais situadas no respectivo
município, independentemente da expedição de decre-
to específico.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 20.887,
de 29 de março de 1983.
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DECRETO Nº 49.342, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre o expediente nas repartições
públicas estaduais pertencentes à
Administração Direta e Autarquias, relativo
aos dias que especifica do exercício de 2005

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - No exercício de 2005, além dos feriados

declarados pela legislação pertinente, o expediente das
repartições públicas estaduais pertencentes à Adminis-
tração Direta e Autarquias observará, nos dias especifi-
cados, as disposições deste decreto, ficando ressalva-
das as atividades essenciais e de interesse público.

Artigo 2º - Fica suspenso o expediente nas reparti-
ções públicas estaduais referidas no artigo anterior,
relativo aos dias adiante mencionados:

I - 7 de fevereiro - segunda-feira - Carnaval;

II - 8 de fevereiro - terça-feira - Carnaval;
III - 28 de outubro - quinta-feira - Dia consagrado

ao “Funcionário Público”.
Artigo 3º - O expediente das repartições públicas

estaduais a que alude o artigo 1º, relativo ao dia 9 de
fevereiro - quarta-feira - Cinzas, terá seu início às 12
horas.

Artigo 4º - O disposto neste decreto não se aplica
às repartições em que, por sua natureza, houver neces-
sidade de funcionamento ininterrupto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Fundações instituídas
ou mantidas pelo Poder Público poderão adequar o
disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
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DECRETO Nº 49.343, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre as Coordenadorias da
Secretaria da Saúde e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei federal nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde e a
organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes; 

Considerando a redefinição do papel da Secretaria
da Saúde em sua função de gerenciar e promover a
eqüidade do Sistema de Saúde; 

Considerando a necessidade da Secretaria da Saúde
de adequar sua função, como complementar na presta-
ção dos serviços, e assumir seu papel de regulador e
prestador de cooperação técnica aos municípios; e

Considerando que é papel do Estado identificar
estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sis-
temas públicos de alta complexidade, de referência
estadual e regional, associado à responsabilidade de
coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde
pública e hemocentros e gerir as unidades que perma-
neçam em sua organização administrativa, contribuin-
do para a estruturação de uma rede regionalizada e
hierarquizada, com complexidade crescente,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Ficam criadas, na Secretaria da Saúde,

as seguintes unidades:
I - diretamente subordinada ao Titular da Pasta, a

Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos de Saúde;

II - na Coordenadoria de Recursos Humanos, de que
trata o artigo 9º do Decreto nº 33.409, de 25 de junho
de 1991, com subordinação direta ao Coordenador:

a) o Núcleo de Melhoria da Qualidade de Vida e do
Ambiente Profissional; 

b) o Grupo de Apoio ao Desenvolvimento Institu-
cional;

c) o Centro Administrativo; 
III - no Departamento de Administração da Secre-

taria, da Coordenadoria Geral de Administração, de
que trata o inciso II do artigo 3º do Decreto nº 33.409,
de 25 de junho de 1991, o Centro de Atividades Com-
plementares, diretamente subordinado ao Diretor do
Departamento.

Artigo 2º - As unidades a seguir relacionadas, da
Secretaria da Saúde, têm suas denominações alteradas
na seguinte conformidade:

I - prevista no artigo 6º do Decreto nº 26.774, de
18 de fevereiro de 1987, de Coordenação dos Institu-
tos de Pesquisa para Coordenadoria de Controle de
Doenças;

II - previstas no Decreto nº 40.082, de 15 de maio
de 1995:

a) de Coordenadoria de Saúde da Região Metropo-
litana da Grande São Paulo para Coordenadoria de
Serviços de Saúde;

b) de Coordenadoria de Saúde do Interior para
Coordenadoria de Regiões de Saúde;

III - previstas nos incisos IV e VI do artigo 9º do
Decreto nº 33.409, de 25 de junho de 1991:

a) de Divisão de Cadastro e Expediente de Pessoal
para Centro de Controle de Recursos Humanos; 

b) de Serviço de Pessoal da Administração Superior
e da Sede para Centro de Pessoal da Administração
Superior e da Sede.

Artigo 3º - As unidades a seguir relacionadas, da
Secretaria da Saúde, ficam transferidas na seguinte
conformidade:

I - para a Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos de Saúde:

a) o Instituto Butantan, organizado pelo Decreto nº
33.116, de 13 de março de 1991;

b) o Instituto de Saúde de que trata o Decreto nº
42.554, de 27 de novembro de 1997;

II - para a Coordenadoria de Controle de Doenças:
a) o Centro Técnico de Documentação, da Coorde-

nadoria de Planejamento de Saúde, previsto na alínea
“d” do inciso III do artigo 7º do Decreto nº 41.315, de
13 de novembro de 1996, com a denominação alterada
para Centro de Documentação;

b) o Centro Técnico de Preservação da Memória,
do Gabinete do Secretário, de que trata o inciso I do
artigo 4º do Decreto nº 41.315, de 13 de novembro de
1996, com a denominação alterada para Centro de
Preservação da Memória da Saúde Pública;

c) a Divisão de Tisiologia e Pneumologia Sanitária,
do Instituto de Saúde, a que se refere o inciso IV do
artigo 116 do Decreto nº 52.182, de 16 de julho de
1969, com a denominação alterada para Instituto Cle-
mente Ferreira;

d) o Centro de Distribuição e Logística “Professor
Edmundo Juarez”, do Fomento de Educação Sanitária
e Imunização em Massa Contra Doenças Transmissí-
veis - FESIMA, de que trata o Decreto nº 48.602, de 13
de abril de 2004;

e) integrando a estrutura do Centro de Vigilância
Epidemiológica “Professor Alexandre Vranjac”, as
seguintes unidades do Instituto de Saúde, previstas
nos incisos V e VII do artigo 116 do Decreto nº 52.182,
de 16 de julho de 1969:

1. a Divisão de Hansenologia e Dermatologia Sani-
tária, com a denominação alterada para Centro de Der-
matologia Sanitária;

2. o Serviço de Oftalmologia Sanitária, com a
denominação alterada para Centro de Oftalmologia
Sanitária;

III - para a Coordenadoria de Serviços de Saúde:
a) as seguintes unidades da Coordenadoria de

Contratação de Serviços de Saúde, previstas nos arti-
gos 4º e 5º do Decreto nº 45.890, de 29 de junho de
2001:

1. o Departamento de Planejamento Estratégico e
Avaliação, com a denominação alterada para Grupo de
Contratação de Serviços de Saúde;

2. o Departamento de Gestão e Controle de Con-
tratos, com a denominação alterada para Grupo de
Gestão e Controle de Contratos;

b) o Centro de Convivência Infantil, da Direção
Regional de Saúde - DIR I da Capital, previsto na alínea
“a” do inciso I do artigo 6º do Decreto nº 40.083, de
15 de maio de 1995;

c) as seguintes unidades dos Núcleos Regionais de
Saúde da Capital 1 a 5, da Direção Regional de Saúde -
DIR I da Capital, previstas nos incisos V e VI do artigo
10 do Decreto nº 40.397, de 23 de outubro de 1995:

1. Grupos de Vigilância Epidemiológica;
2. Grupos de Vigilância Sanitária;
d) os Núcleos de Gestão Assistencial da Capital;
e) os Ambulatórios de Especialidades da Capital;
f) os demais serviços do Sistema Único de Saúde -

SUS/SP, na Capital, não municipalizados, a que alude o
parágrafo único do artigo 3º do Decreto nº 40.083, de
15 de maio de 1995;

g) o Departamento de Equipamentos de Saúde, da
Coordenadoria Geral de Administração, previsto no
inciso IV do artigo 3º do Decreto nº 33.409, de 25 de
junho de 1991, com a denominação alterada para
Grupo de Equipamentos de Saúde;

h) o Instituto de Infectologia “Emílio Ribas”,
organizado pelo Decreto nº 33.408, de 25 de junho
de 1991;

i) as unidades assistenciais previstas nos incisos XX
a XXXV do artigo 9º do Decreto nº 40.082, de 15 de
maio de 1995;

j) integrando a estrutura do Departamento Psiquiá-
trico II, em Franco da Rocha, as seguintes unidades da
Direção Regional de Saúde - DIR IV de Franco da
Rocha, previstas nos incisos VII, VIII e IX do artigo 6º
do Decreto nº 26.251, de 19 de novembro de 1986,
observado o disposto no artigo 7º do Decreto nº
40.083, de 15 de maio de 1995:

1. Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico;
2. Divisão de Saúde de Pacientes Internados;
3. Serviço de Apoio Técnico Auxiliar;
IV - para a Coordenadoria de Regiões de Saúde, as

Direções Regionais de Saúde a seguir relacionadas,
previstas nos incisos II a V do artigo 8º do Decreto nº
40.082, de 15 de maio de 1995:

a) Direção Regional de Saúde - DIR II de Santo
André;

b) Direção Regional de Saúde - DIR III de Mogi das
Cruzes;

c) Direção Regional de Saúde - DIR IV de Franco da
Rocha;

d) Direção Regional de Saúde - DIR V de Osasco;
V - para a Coordenadoria de Planejamento de

Saúde, a Central de Notificação, criada pelo Decreto nº
39.454, de 27 de outubro de 1994, com a denomina-
ção alterada para Central de Transplantes;

VI - para a Coordenadoria de Recursos Humanos, o
Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME,
reorganizado pelo Decreto nº 30.559, de 3 de outubro
de 1989;

VII - para a Coordenadoria Geral de Administração,
o Centro Técnico de Gerenciamento de Recursos Orça-
mentários e Financeiros, do Grupo Técnico de Orça-
mento e Finanças, da Coordenadoria de Planejamento
de Saúde, previsto na alínea “a” do inciso V do artigo
7º do Decreto nº 41.315, de 13 de novembro de 1996,
com a denominação alterada para Centro de Gerencia-
mento de Recursos Orçamentários e Financeiros.

Artigo 4º - A Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN, autarquia vinculada à Secretaria da
Saúde, exercerá suas funções em integração com a
Coordenadoria de Controle de Doenças.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
SEÇÃO I
Da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e

Insumos Estratégicos de Saúde
Artigo 5º - A Coordenadoria de Ciência, Tecnologia

e Insumos Estratégicos de Saúde, unidade com nível de
Coordenadoria de Saúde, tem a seguinte a estrutura:

I - Conselho Gestor do Sistema de Sangue, Compo-
nentes e Derivados do Estado de São Paulo;

II - Núcleo de Apoio Administrativo; 
III - Grupo de Assistência Farmacêutica, com 5

(cinco) Centros de Distribuição e Logística (de I a V);
IV - Grupo de Sangue, Componentes e Derivados, com:
a) Centro de Monitoramento da Produção;
b) Centro de Monitoramento da Qualidade;
V - Grupo de Planejamento e Incorporação de Tec-

nologia e Insumos, com:
a) Centro de Planejamento Estratégico;
b) Centro de Incorporação de Tecnologias e Com-

pras de Insumos;
VI - Grupo de Gerenciamento Administrativo;
VII - Instituto Butantan; 
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